
Boa Tarde,

I lustríssimo Senhor Prefeito
OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Conforme solicitação, venho por meio deste, apresentar a minha contribuição,

referente ao citado no Assunto.

O primeiro apontamento que apresento para apreciação e aprovação e referente

às representaçÕes do Conselho Municipal da Juventude, citada na Seção ll, da

Composição e Funcionamento.
As observações realizadas seguem abaixo elencadas:

- Há g representações de setores da prefeitura e uma da câmara municipal, essa

última não é coerente Íazer parte do conselho, sendo que, as representações compostas

são do Poder Público Executivo e da Sociedade Civil, então, o Poder Legislativo

não comporta possuir uma cadeira;
- As representações citadas estão apresentadas aleatoriamente não definindo quais são

titulares e as suplentes, deixando margem para dúvidas para as nomeações;

- As representações da Sociedade Civil são 8, duas dessas com duas citações,

totalizando
10 representantes, porém, apresentam-Se aleatoriamente, trazendo a mesma

problemática
do Poder Público.

Sendo assim, é necessário citar as representações em que cada possua um titular e um

suplente.
Abaixo, segue a proposta das representações, num formato que atenda a maioria das

áreas
de atuação apresentadas na referida lei. Abaixo elencadas:

Poder Público:
- 1 cadeira: Governo, Administração e/ou Procuradoria Municipal: 1 titular e 1 suplente

- l cadeira: Saúde: l titulare l suplente
- 1 cadeira: Assistência Social: 1 titular e 1 suplente
- 1 cadeira: Educação, cultura e Esporte: 1 titular e 1 suplente

- 1 cadeira: Seguránça, Desenvolvimento Econômico e Turismo: I titular e 1 suplente

Sociedade Civil
- 1 cadeira: Segmento Comercial e Empresarial: 1 titular e 1 suplente

- 1 cadeira: Segmento Cultural: 1 titular e 1 suplente
- 1 cadeira: ON-G's, OSC's ou Clubes de Serviços: 1 titular e 1 suplente

- 2 cadeiras: Segmento Religioso: 2 titulares e 2 suplentes

Foram citados as representações de Ensino Médio (público ou privado)

e Ensino Superior 1[OUico e privado), essas cadeiras já forlm contempladas

no Poder Público pàta fducação, e são representações do Poder Público

Estadual,nãopod'endocomporcadeirasdoPoderPÚblicoMunicipal'fu
Lt necessarto marcarmos uma reunião para definirmos esses pontos,

e outros não possíveis serem redigidos aqui devido a problemática das



discussões.

Atenciosamente,

Elias Lopes Vieira
Coordenador do CREAS 

' '
Presidente do CMDCA
llha Solteira/SP
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